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35 22/05/2019 11:29:04 JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

35.1 Arquivo: Petição

Ass.: JOAO ALVES

BARBOSA

FILHOJOAO ALVES

BARBOSA FILHO,

2562912JUNTADADEHONORARIOSPERICIAISJUR01.PDF   Público

35.2 Arquivo: GUIA DE

DEPOSITO

Ass.: JOAO ALVES

BARBOSA

FILHOJOAO ALVES

BARBOSA FILHO,

2562912JUNTADADEHONORARIOSPERICIAISJURAnexo01.PDF   Público

34 11/05/2019 00:08:45

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

DO SEGURO DPVAT S/A

(P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

*Referente ao evento (seq. 29) RETORNO DE MANDADO(26/04/2019) e

ao evento de expedição seq. 31.

  SISTEMA CNJ

33 04/05/2019 00:11:03

DECORRIDO PRAZO DE PERITO MARILIA JULIANA MORENO

COELHO BATISTA

(Para Perito MARILIA JULIANA MORENO COELHO BATISTA *Referente ao

evento (seq. 24) JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA

PARTE(15/04/2019) e ao evento de expedição seq. 25.

  SISTEMA CNJ

32 03/05/2019 11:10:17

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios

do Seguro DPVAT S/A) em 03/05/2019 com prazo de 5 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 29) RETORNO DE MANDADO (26/04/2019)

e ao evento de expedição seq. 31.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

31 03/05/2019 09:11:35

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios

do Seguro DPVAT S/A com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento

RETORNO DE MANDADO (26/04/2019)

  ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

Analista Judiciário

30 03/05/2019 09:10:54

JUNTADA DE COMPROVANTE

Devolução sem Leitura - De MANDADO expedido(a) (seq. 20) em

09/04/2019 - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (09/04/2019). Parte: DERIVAN DA SILVA AVELINO

  ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

Analista Judiciário

RETORNO DE MANDADO   CLAUDIO DE OLIVEIRA
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2562912- C3/ 2019-00332/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA 
VISTA/RR 

Processo: 08017430520198230010 

  

 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 

advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove DERIVAN DA SILVA AVELINO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada da FICHA DE 
COMPENSAÇÃO E RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Caso haja ausência imotivada da parte autora à perícia, requer a expedição de 

OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA no montante do valor depositado, e seus 

acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A. (gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 

5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154), CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao 

Banco depositante a efetuar transferência direta na conta corrente nº 644000-2, 
Agência: 1912-7, BANCO DO BRASIL S.A, nos termos do art. 906, parágrafo único, 

do CPC. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 14 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

 
SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 

  



 



0 10/05/2019
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

600111530883

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08017430520198230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

10/05/2019
DATA DA GUIA

2562912
N° DA GUIA

BOA VISTA  2 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DERIVAN DA SILVA AVELINO Fisica 00282560262
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

AABAEF2697983260
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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